
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

TERMO DE APOSTILAMENTO
 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 5/2024
 

1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pela Controladoria-Geral da União - CGU em
favor da empresa CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47.

2. OBJETO: Reajuste do valor dos itens do Contrato nº 5/2024, em conformidade com
o previsto na sua cláusula sétima, com efeitos a contar de 10 de novembro de 2025.

3. VALOR DO APOSTILAMENTO: R$ 134.662,81 (cento e trinta e quatro mil seiscentos e
sessenta e dois reais e oitenta e um centavos) em adição ao valor global atual do Contrato.

4. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, artigo 136, inciso I.

 

GIOVANNI CÂNDIDO DEMATTE MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL
Diretor de Gestão Corporativa - Substituto Diretor de Tecnologia da Informação - Substituto

 

ANEXO ÚNICO
 

VALOR UNITÁRIO DOS ITENS DO CONTRATO Nº 5/2024 DE ACORDO COM O SEGUNDO TERMO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO

Lote Item Descrição CATSER Unidade Valor
Unitário

1

1 NGFW Tipo 1 - Suporte 24/7 por 60 meses - 2 equipamentos
de firewall 27073 mês R$ 37.210,19

2 NGFW Tipo 2 - Suporte 24/7 por 60 meses - 13
equipamentos de firewall 27073 mês R$ 39.399,12

3 NGFW Tipo 3 - Suporte 24/7 por 60 meses - 13
equipamentos de firewall 27073 mês R$ 39.399,12

4 Solução de gerência centralizada 27073 mês R$ 2.853,30

5 Solução de armazenamento e gerência de logs 27073 mês R$ 2.918,44

6 Implantação da Solução com migração da Atual no ambiente
on-premisses 13684 unidade R$ 44.297,86

7 Repasse de conhecimento - 60 horas 16837 unidade R$ 16.885,31

8 Serviço técnico especializado do fabricante 25631 horas R$ 883,78

 

Termo de Apostilamento 3904039         SEI 00190.102879/2023-38 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GIOVANNI CANDIDO DEMATTE, Diretor de Gestão
Corporativa, Substituto, em 15/12/2025, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL , Diretor
de Tecnologia da Informação, Substituto, em 23/12/2025, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3904039 e o código CRC EAF81532
Referência: Processo nº 00190.102879/2023-38 SEI nº 3904039
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